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lt,.HUMA 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA • PIAUi 

CNPJ n•: 06.553.739/ 0001 -07 

PORTARIA N" 195/2025, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 
atribuições legais, e nos termos do art. 65, inciso VI d a Lei Orgânica do Município 
de lnhum a - PI; 

RESOLVE: 

Art. l º - EXONERAR, por medidas administrativas e do interesse deste 
Pod er Executivo Municipal, a Sra. JOCILENY DE MOURA MORAIS RUFINO - CPF 
nº 006.692.903-27, do cargo de COORDENADORA DE ARQUIVO E PROTOCOLO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMlNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO do 
município de Inhuma-PI. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de s u a assinatura e revoga as 
disposições em contrãrio. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inhuma-PI, 03 de outubro de 2025. 

ELBERT HOLANDA MOURA 
Prefeito Municipal 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL de I NHUMA, ELBERT HOLANDA MOURA, n o u:.,o de :.,ua:., 
atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na LEI Nº 875/2024 DE 
26 DE DEZEMBRO DE 2024, ART.5° II. . 

D B C R B TA: 

Art . 1• - Fica aberto no corrente Exercicio, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 2. 5 48. 680, 72 (Dois Milhões Quinhentos e 
Quarenta e Oi to Mil e Seiscentos e Oitenta Reais e Setenta e Dois Centavos) , destinado 
ao reforço daa aeguintel!I Dotações. 

02 . 03 . 01 - Fundo Nacional do Deseovohimeoto da Educaçio B ulca FUNDEB 
12- 361- 0010 2. 912 - ManutcnçiloDcsenvolvimento do Ensino Fundamental 

3.1. 90. 04 - Contratação por Tempo Determinado 
3 .1. 90 .11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 
3 .1. 90 .13 - Obrigações Patronais 
3. 3 . 90. 30 - Material de Consumo 

12-365-0015 2. 910 - Manutenção Desenvolvimento do Ensino Infantil Pré- Escolar 
3 . 1 . 90. 11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 

12-3Ei5-0015 2. 920 - Manutenção Desenvolvimento do &sino lof-antil Creche 
3. 1 . 90. 11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 

02 . 03 . 02 - Secretaria Municipal de Educaçio 
12-361-0010 2. 412 - Manutenção Desenvolvimento da F.ducação Básica 

3 .1. 90 . 13 - Obrigações Patronais 
3.3.90.30 - MatcrialdeConsumo 

12- 361- 0010 2 . 904 - PonaJecimentodo Ensino com Recursos do Salário - Educação 
3.3.90 .14 - DiáriasCivil 
3. 3. 90. 36 - Outros Serviços de Ten:ciros Pessoa Física 
3. 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

02. 04 . oo - Secretaria de Admlnl5tração Planejamento 
04-122-0002 2 .102 - Manutenção dos Serviços de Administração Geral 

~:;: =~: ~~ = ~°a'::~~~=:° Determinado 
3. 3. 90. 36 - Outros Secviços de Terceiros Pessoa Física 
4. 4. 90. 52 - Equipamentos Material Permanente 

oa. 04 . 03 - Secretaria MWlidpal de Melo Ambiente 
18- 541- 0602 2.122 - Manutcnçlo doDepartamentodeCestlo Ambicntal 

3. l . 90 . 11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica 

02. 04. 0 4 - Secretaria Municipal de Cultura 'I'urumo 
1 3-392-024 7 2.130 - PuncionamentodaLeiAldirBlanc 

3. 3. 90. 35 - Serviços de Consultoria 
3.3.90.45 - EqualizaçãodcPreçosTu.as 

02. 05. oo - Secretaria de Governo 
26-782-0534 1.012 - AdcquaçãodeEstradudaMalheViáriaMunicipal 

3 .1. 90 . 11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 

02. 06. oo - Scctttarla de Finança, 
04 - 123- 0003 2 .103 - Manutenção do Dcpanamen10 de Tributação Arrecadação 

3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurfdica 

R,f 2 .548 . H0,72 

R$ 280 . 000, 00 
R$ 400 . 000, 00 
R$ 200 . 000, 00 
R$ 50 . 000, 00 

R$ 200 . 000, 00 

R$ 200. 000, 00 

R$ 100, 00 
R$ 10. 000, 00 

R$ 3 . ººº· 00 
R$ S . 000, 00 
R$ 20 . 000, 00 

R$ 50 . ººº· 00 
R$ 160 . 000, 00 
R$ 20. 000, 00 
R$ 55 . 000, 00 

R$ 18 . 000,00 
R$ 15 . 000, 00 

R$ 6. 000, 00 
R$ 42. 480, 72 

R$ 6.000,00 

R$ 50. 000, 00 
R$ 110 . 000, 00 
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICI PAL DE INHUMA 
CNPJ.: 06 . 553. 739/0001- 07 
Endere o: PRA A J OÃO DE DEUS , , 

02 .06 .01 - O e n 
08-243- 0168 2.810 - ImplemetaçãodeAçõesVoltadasCriançaaoAdolescente 

3 .1. 90 . O 4 - Contratação por Tempo Determinado 
08-122-0486 2 . 806 - FundoMunicipal deAssistênciaSocial 

3 . 1. 90 . o 4 - Contratação por Tempo Determinado 
3. 1. 90 .11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 

02 . 07 . 01 - Fundo Municipal de Saúde 
10- 301- 0031 2.022 - ManutençãodeAçõesdaAtenção Primaria 

3 .1. 90 . o 4 - Contratação por Tempo Determinado 
3. 1. 90 .11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 

10-301-0031 2.024 - lncrementoanCusteiodosServiçosdeAtençãoBásica 
3 .3. 90. 30 - Material de Consumo 

10-301-0031 2 . o 80 - Implementação das Ações de Atenção Psicossocial 
3 .1. 90 . 11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 

10-301- 0031 2 . 096 - ManutençãoAdministrativadoFundoMunicipaldeSaúdeFMS 
3 . 1. 90 .11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 

10-301-0031 2.109 - Impl.MelhoriadasAçõesBásicasdeSaúde(PAB) 
3 .1. 90 . o 4 - Contratação por Tempo Determinado 
3 .1. 90 .11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 
3. 1. 90. 13 - Obrigações Patronais 

10-301-0031 2.102 - ManutençãodoFundoMunicipaldeSaúde 
3 • 1. 90 . o 4 - Contratação por Tempo Determinado 

02 . 07 . 02 - Unidade Mista de Saúde Inhazinha Nunes 
10- 302- 0031 2.961 - ManutençãodaUnidadeMistadeSaúdelnhazinaNunes 

3 .1. 90 .13 - Obrigações Patronais 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

10-302- 0031 2.962 - ManutençãodaUnidadeMistadeSaúdelnhazinhaNunes 
3 . 1. 90 . O 4 - Contratação por Tempo Determinado 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
4. 4. 90. 52 - Equipamentos Material Pennanente 

... Continuando 
Página: 2 

R$ 7.000 ,00 

R$ 2.000,00 
R$ 8.000,00 

R$ 80 . ººº· 00 
R$ 30. 000, 00 

R$ 150,000, 00 

R$ 15 , ººº· 00 

R$ 25 . ººº· 00 

R$ 70.000,00 
R$ 50.000,00 
R$ 15,000, 00 

R$ 100,000, 00 

R$ 10.000 , 00 
R$ 26.000 , 00 

R$ 52.000 , 00 
R$ 8 .000 ,00 
R$ 100, 00 

Art. 2• - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste DECRETO 
servirá como r ecur sos, os resul tantes de anul ação parcial ou total de dotações 
or çamentárias desta ent i dade, conforme discriminação abai xo, de acor do com o Art i go 43 , 
§ l ' , Inciso III, da Lei Federal n• 4.320/64 , no va l or g l obal de R$ 2.548.680 , 72 (Dois 
Milhões Quinhentos e Quarenta e Oito Mil e Seiscentos e Oitenta Reais e Setenta e Dois 
Centavos). 

Valer da Anulação 

02 . 01. oo - Gabinete do Prefeito 
04-122-0002 2. 100 - Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3 . 3 . 90 . 30 - MaterialdeConsumo 

02 . 03 . 01 - Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação Baslca FUNDEB 
12- 361- 0010 2.912 - ManutençãoDesenvolvimentodoEnsinoFundamental 

3 .1. 90 . 11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 
12-365-0015 2 . 920 - ManutençãoDesenvolvimentodoEnsinolnfanti!Creche 

3 .1. 90 .11 - Vencimentos Vantagens Fixas Pessoal Civil 

02 . 03 . 02 - Secretaria Municipal de Educação 
12-361-0010 2.412 - ManutençãoDesenvolvimentodaEducaçãoBásica 

3 • 1. 90 . O 4 - Contratação por Tempo Determinado 

02 . o, . o, - Secretaria Municipal de Cultura Turismo 
13-392-0247 2.130 - FuncionamentodaLeiAldir Blanc 

3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

02 . 06 . 01 - Fundo Municipal de Asmstência Social 
08- 122- 0486 2.806 - FundoMunicipaldeAssistênciaSocial 

3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

02 . 06 . 02 - Secretaria Municipal de Assistência Social Cidadania 
08-122-0486 2 .804 - Manutenção dos Serviços de Assistencia Social 

3. 3. 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

STADO DO PI AUi 
FEITURA MUNI CIPAL DE INHUMA 

Bairro: CENTRO 
e 

10-301-0031 2.702 - ManutençãodoFundoMunicipaldeSaúde 
3.3.90.30 - MaterialdeConsumo 

02 . 07 . 02 - Unidade Mista de Saúde lnbazinba Nunes 
10-302-0031 2 . 961 - Manutenção da Unidade Mista de Saóde Inhazina Nunes 

3.3.90.30 - MaterialdeConsumo 

R$ 2.5'8.680, 72 

R$ 280 . 000, 00 

R$ 850 . ººº· 00 

R$ 200 ·ººº· 00 

R$ 412,100,00 

R$ 48.480, 72 

R$ 17 . ººº· 00 

R$ 110.000 , 00 
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R$ 535. 000 , 00 

R$ 96.100, 00 

Art. 3" - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para / / revogada as disposições em contrário . 

INHUMA, 01 de Agosto de 2025 

ELBERT HOLANDA MOURA 
PREFEITO MUNI CIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA, ao primeiro dia do mês de agosto do ano de 
dois mil e v inte e cinco (01/08/2025) , e publicado, por afixação, nos termos da Lei 
Orgânica Municipal. 
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